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O PROJETO DE LEI Nº 446/2025 – INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “AGOSTO LILÁS”, DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:











REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 446/2025
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “AGOSTO LILÁS”, DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do município de Sete Lagoas o mês “Agosto Lilás”, a ser celebrado anualmente, com o objetivo de intensificar a divulgação da Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), e promover ações de prevenção e combate à violência contra a mulher.

Art. 2º -  Durante o mês de agosto, poderão ser desenvolvidas ações como:

I – Campanhas educativas em meios de comunicação e redes sociais;

II – Iluminação de prédios públicos com a cor lilás;

III – Palestras, rodas de conversa, debates e seminários sobre o enfrentamento à violência de gênero;

IV – Divulgação de canais de denúncia e acolhimento às vítimas;

V – Capacitação de servidores públicos para atendimento humanizado às mulheres vítimas de violência.

Art. 3º: As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, respeitando-se os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 16 de julho de 2025.
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


                                   ISMAEL SOARES DE MOURA
                                                           Presidente

                                     AGUINALDO BATISTA GUIMARÃES                           ALBER ALIPIO RIBEIRO
                                                       Relator                                                                                    Membro




image1.png
Municipal de
Sw~~ SETE LAGOAS

CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

¥ atendimento@camarasete.mg.gov.br
@ www.camarasete.mg.gov.br

R. Domingos L'Ouverture, 335 - Sdo Geraldo
% 313779-6300 | Sete Lagoas/MG - CEP: 35700-177





